
ATO DECLARATÓRIO DE DISPENSA DE  LICITAÇÃO Nº 066/2025

                                PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 1.109/2025

“DECLARA DISPENSÁVEL A REALIZAÇÃO DE
PROCEDIMENTO  LICITATÓRIO  PARA
CONTRATAÇÃO  DE  EMPRESA
ESPECIALIZADA  NO  FORNECIMENTO  DE
FRIGOBAR,  REFRIGERADOR,  AR-
CONDICIONADO,  VENTILADOR  E
FRAGMENTADORA  DE  PAPEL  PARA  A
CÂMARA MUNICIPAL DE JATAÍ.”

O presidente  da Câmara Municipal  de  Jataí,  Marcos Patrick  de Castro
Gomes, no uso de suas atribuições legais e, especialmente nos termos do inciso II do

Artigo 75 da Lei 14.133, de 01 de abril de 2021 e suas modificações posteriores;

CONSIDERANDO a  previsão  legal  do  inciso  II  do  artigo  75  da  Lei  de

Licitações,  para  dispensar  a  licitação  para  aquisição  ou  contratações  com  valores

inferiores a R$ 62.725,59 (sessenta e dois mil, setecentos vinte e cinco reais e cinquenta e

nove centavos);

CONSIDERANDO que  a  Câmara  Municipal  de  Jataí  necessita  contratar

empresa  especializada  no  fornecimento  de:  Frigobar,  refrigerador,  ar-condicionado,

ventilador e fragmentadora de papel, para a Câmara Municipal de Jataí;

CONSIDERANDO que as empresas: DI BENTO COMÉRCIO E SERVIÇOS
LTDA  –  EPP, inscrita  no  CNPJ  sob  o  nº  14.238.297/0001-32;  TECNO  COM
INFORMÁTICA LTDA,   inscrita no CNPJ sob o nº 06.049.744/0001-87; PONTO CERTO
COMÉRCIO  DE  PRODUTOS  VARIADOS  LTDA –  ME,  inscrita  no  CNPJ  sob  o  nº
46.595.538/0001-69;  LUIZ  FÁBIO  SOARES  CAMPOS  JÚNIOR  14916016637-ME,
inscrita no CNPJ sob o nº 38.368.850/0001-10 e POINT COMÉRCIO E ENGENHARIA
LTDA, inscrita  no CNPJ sob o nº  35.189.911/0001-93,  apresentaram orçamentos de



menor  preço,  e  atinente  a  necessidade  de  atendimento  da  situação  e  também

apresentaram todas as certidões negativas de débitos dos tributos Municipais, Estaduais,

da União, Trabalhista e de Regularidade do FGTS;

CONSIDERANDO a necessidade da contratação de empresa especializada

no fornecimento de frigobar, refrigerador, ar-condicionado, ventilador e fragmentadora de

papel, para a Câmara Municipal de Jataí, para garantir melhores condições de trabalho

aos servidores, vereadores e demais usuários das dependências do Poder Legislativo,

com  informações  da  aquisição  contidas  e  registrada  no  processo  administrativo  nº

1.109/2025.

DECLARA: 

Art.  1º  –  Fica  declarada  a  dispensa  de  licitação  para  contratação  de  empresa

especializada  especializada de fornecimento  de Frigobar, refrigerador, ar-condicionado,

ventilador e fragmentadora de papel para Câmara Municipal de Jataí;

Art.  2º  –  Fica  em  consequência,  autorizado  a  contratação  da  empresa:  DI  BENTO
COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA – EPP, inscrita no CNPJ sob o nº 14.238.297/0001-32,
com endereço na Rua 25-A, nº 628, Casa 02 – Setor Aeroporto, Goiânia-GO, nos termos

da proposta de fornecimento apresentado pela mesma, com um valor total de R$ 8.027,39
(oito mil, vinte e sete reais e trinta e nove centavos), conforme segue:

Art.  3º  –  Fica em consequência,  autorizado a contratação da empresa:  TECNO COM
INFORMÁTICA LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº 06.049.744/0001-87, com endereço na

Rua  Dorival  de  Carvalho,  nº  408  –  Centro,  Jataí-GO,  nos  termos  da  proposta  de

fornecimento apresentado pela mesma, com um valor total  de  R$ 5.808,75 (cinco mil,

ITEM DESCRIÇÃO DOS PRODUTOS UNID. QTD. EMPRESA Média Valor total

Di Bento valor Unit. estimado

1 FRIGOBAR REFRIGERADOR COR BRANCA – 120 LITROS 220V UNID. 4 R$ 1.261,19 R$ 1.261,19 R$ 5.044,76

5 UNID. 1 R$ 2.982,63 R$ 2.982,63 R$ 2.982,63

Estimado: R$ 8.027,39

REFRIGERADOR 220V – 2 PORTAS – ACIMA DE 260 LITROS – 
FROST FREE 220V



oitocentos e oito reais e setenta e cinco centavos), conforme segue:

Art. 4º – Fica em consequência, autorizado a contratação da empresa:  PONTO CERTO
COMÉRCIO  DE  PRODUTOS  VARIADOS  LTDA,  inscrita  no  CNPJ  sob  o  nº
46.695.538/0001-69, com endereço na Av. W-6, Quadra 33, Lote 18 – Sítio Santa Luzia

Residencial, nº 408 – Aparecida de Goiânia-GO, nos termos da proposta de fornecimento

apresentado pela mesma, com um valor total de R$ 5.199,00 (cinco mil e cento e noventa

e nove reais), conforme segue:

Art. 5º – Fica em consequência, autorizado a contratação da empresa: POINT COMÉRCIO
E ENGENHARIA LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº 35.189.911/0001-93, com endereço

na Rua 208-B, nº 82, Quadra 33-B, Lote 2, Casa 1 – Vila Nova – Goiânia-GO, nos termos

da proposta de fornecimento apresentado pela mesma, com um valor total de R$ 898,00
(oitocentos e noventa e oito reais), conforme segue:

ITEM DESCRIÇÃO DOS PRODUTOS UNID. QTD. EMPRESA Média Valor total

Ponto Certo valor Unit. estimado

4 UNID. 2 R$ 2.599,50 R$ 2.599,50 R$ 5.199,00

Estimado: R$ 5.199,00

FRAGMENTADORA DE PAPEL CAPACIDADE 150 FOLHAS COM CESTO 
ACIMA DE 30 LITROS 220V

ITEM DESCRIÇÃO DOS PRODUTOS UNID. QTD. EMPRESA Média Valor total

Point soluções valor Unit. estimado

6 VENTILADOR DE COLUNA 6 PÁS TURBO SILENCIOSO 220V UNID. 2 R$ 209,00 R$ 209,00 R$ 418,00

7 VENTILADOR DE MESA 6 PÁS TURBO SILENCIOSO 220V UNID. 4 R$ 120,00 R$ 120,00 R$ 480,00

Estimado: R$ 898,00

ITEM DESCRIÇÃO DOS PRODUTOS UNID. QTD. EMPRESA Média Valor total

Tecnocom valor Unit. estimado

3 UNID. 3 R$ 1.936,25 R$ 1.936,25 R$ 5.808,75

Estimado: R$ 5.808,75

APARELHO DE AR-CONDICIONADO SPLIT 12.000 BTUS 
INVERTER 220V COR BRANCA



Art.  6º  –  Fica  em consequência,  autorizado  a  contratação  da  empresa:  LUIZ  FÁBIO
SOARES  CAMPOS  JÚNIOR  14916016637-ME,  inscrita  no  CNPJ  sob  o  nº
38.368.850/0001-10, com endereço na Rua José Carlos de Assis Melo, nº 70, Belo Vale –

Santa Luzia-MG, nos termos da proposta de fornecimento apresentado pela mesma, com

um valor total de R$ 16.902,00 (dezesseis mil e novecentos e dois reais), conforme segue:

Art. 7º – Este ato entrará em vigor na data de sua assinatura revogada as disposições em

contrário.

Jataí, 24 de julho de 2025.

PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE, CUMPRA-SE.

MARCOS PATRICK DE CASTRO GOMES

Presidente da Câmara Municipal de Jataí

ITEM DESCRIÇÃO DOS PRODUTOS UNID. QTD. EMPRESA Média Valor total

LFSC valor Unit. estimado

2 UNID. 6 R$ 2.817,00 R$ 2.817,00 R$ 16.902,00

Estimado: R$ 16.902,00

APARELHO DE AR-CONDICIONADO SPLIT 18.000 
BTUS INVERTER 220V COR BRANCA
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